
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 
próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 3 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar acrescido da

seguinte Estratégia 3.17:

“Estratégia  3.17.:  Conduzir  política  de  premiação  de  professores

alfabetizadores cuja performance enseje boa evolução do desempenho dos

estudantes na avaliação do Saeb 2o.”

JUSTIFICAÇÃO

A premiação de alfabetizadores alinha incentivos a resultados: reconhece o professor que

eleva o desempenho dos seus alunos  nas avaliações  externas,  estimula  boas práticas,

difusão de métodos eficazes e foco nos anos decisivos. Experiências estaduais mostram

ganhos de proficiência quando a política de bônus é objetiva, transparente e meritocrática,

com critérios claros e resguardo contra distorções.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252027316000


